
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA/ACIDENTES
8ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA
Viaduto Dona Paulina, 80, 7º andar, Centro - CEP 01501-020, Fone: 
3242-2333 R2025, São Paulo-SP - E-mail: sp8faz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1010889-46.2014.8.26.0053 

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Anulação de Débito Fiscal

Requerente: MATTEL DO BRASIL LTDA.

Requerido: PROCON -  Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Simone Viegas de Moraes Leme

Vistos.

Recebo o recurso de apelação do PROCON de fls. 860/879 em 

seus regulares efeitos.

Vista à parte contrária para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, Seção de Direito Público, com as homenagens de estilo.

Int.

São Paulo, 11 de agosto de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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